
Prefeitura Municipal de Parauapebas

dtdm. {JrancÍJcodtlues de cSousa,
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RXTRATO

LEI NQ. 1.522/94, DE 22 DEZEMBRO DE 1.994

INSTITUI o NOVO CODIGO
TRIBUTARIO MUNICIPAL DE
P(IF:':(~~II...I(IPEBf~~!S ..

o Prefeito M~nicipal de Parauapebas faz saber que a Cêmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei~

- ~ "--

ART.. 19 - A presente Lei dispbe sobre o sistema tributário do Muni-
Cipl0 de Parauapeba~, estabelece normas complementares do Direito
T~ibutàrio a ele relativa e disciplinada e atividade tributária do
F':i.~:;CCI 1"lun :i.c i Pi:...l ..

!~~IPT .. 29 - Ficam lnstituidos os seguintes tributos~

I - IMPOSTOS

a - Imposto sobre a proprledade Predial e Territorial Urbana
IPTLI;:

b - Imposto sobre a Transmiss~o inter-vivos de Bens ImÓvels a eles
relativos - ITBI;

,-

c - Imposto Sobre Servi~os de Qualquer Natureza - ISSQN

d - Imposto sobre a Venda de Combustlvel liquidos e gasosos - IVVC;

11 - TAXAS

a - Taxas de Servi~os Pdblicos - TSP;

b - Taxa de Licen~as -. TL;

c - Taxas de Servi~os Diversos - TSD;

111 - CONTRIBUICAO DE MELHORIA;
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Prefeitura Municipal de Parauapebas

cftdm. Jrancisco délues de cSousa

"'\

(~RT. 9Q - A ba.~::;e de calculo do ir!"iPosto É.: o valor' cio bem imÓ\i(.:.:':I.:,
excluído do valor dos bens móveis nele mantidos, em caráter perma-
nente ou tempor~rio, para efeito da utilizaç~o, explora~~o, afor-
moseamento ou comodidade.

('~'!R'T'. 129 - D lanl.!t:.F.~mento do impo~:;to, a ser' ff.'f!:i.tc) pela autoridade
a.dminiéstr-i:3.tiva, !5':;?r-~1 anuell a d:i.~.t.into, levando-'''~;e efn conta a. sua
!:;:i.'1:.1..1.-::\~:~\C) .:\ (ó~pO C<':\d <':\ o co !"I'''(,:~nc i <':1d n "f:i:\'i:.o q (0I"~<:Ido I".

A!::::T. 15~;.~ -. O im~)o~:;to ser<':\ pago de urna vez
forma e prazos definidos em regulamentos.

C)U par'ce 1adamEm te, na

--
ART. 219 - A hipótese da incidência do imposto sobre transm.iss~o e
cessào onerosa inter-vivos de bens e imóveis e de direito reais a
~::1 (.:: I"~::.l <:1.-1:.:i. \,/() !! ;fi!::

.,:7..,

I <':'. '1:.1'"<',1.n ':::.m i!:; !::..:'ro ,I i 1'1t e I"""\d. vo !::. ~:~ 01'1e I"o !::":"'!I i:). q u.<".1CP..lf!.'I"~ t:r. t. U :I.o cI<:'. P !."o....
!::tI"':i.(.:~d<':\d(ó" 01..1. dOfrd.n:i.o I..'i.t.:i.l dE' b~:.m~::. :i.mÓv(.:ó';í.':::. pOI" n.::I.tl..l.I"'~:::u". CH.l PCH" c(ó.:~:;~:;;:ro

'1":r. !::.:i. c <:1. Cc)n '1'0 !"m(ó.: d ~::"f':1.n i d o no CÓd :i.q (;) C :i.'.,..:i.1 1i

11 ..- ,,::\ tl'-ans;mj..é:;:.s~C'j, inter-'''vivos e c)nerosa, a qualquer tJtulo,
direitos reais sobre imÓveis, exceto os direitos de garantia;

de

111 _. i;:'. Ci::.~SS~o inter--v.ivo!::. e CH"fer'OSa, de direitos

transmiss~es referidas nos incisos anteriores;
i~E? 1a t. i vos c'.5

,.- i~I:::;T. 40 ..- PI h.ipt.:d:.es;E.~ dE.~ incLdt':?ncia cio impostc! sobl'''e serviços de
qualquer natureza ~ a prestaç~o por pessoa física ou juridica com
ou sem estabelecimento fixo, de servi~os prestados na Lei Comple-
menti:;.I" nf.2 0~,6, df.':: 1:.') de nO\lE?int,r"(J de .198'7, c::on~:;tant.E~ da sf2quinte
lista de servi~os.

ART. 50 - A base de cálculo do imposto é o preço do servi~o sobre o
qual será aplicada a aliquota segundo o tipo de servi~o prestado.

p.:',..I'''ág!'''€d:o 1.~;~ -- DU.ando o ~,;er\lil.!t:o 'for' prestado ern c:a.r'áter pf.'f!SSOed!,
pelo prbprio contribuinte a aliqucta será aplicada sobre a base de
cé.l C1..1.10 dE' :.':';00 (tl"~:::'::I::.:ntO!::.) !..,IF!'! u.n :i.d<,',dE' '1':i.!:;C.::'.1 do ml..l.n:i.c:f.p:i.o..

APT. ~,3 -- (J pr.e~o do ~::;er'vi.G;:o ~ a n'f!ceita brut2\ 2\ ele corr-espon--
dente, sem quaisquer dedu~bes, com exceç~o do fornecimento de mer-
cadorias previstas nos itens 38, 42, 68, 69 e 70, da lista de ser-
',"" " '''n<::. (.,' ", n 1'''''::'<::.''::'1'', .!.(::. ., (.':..', ,.::. ('! "", "" ':, .j n I,. d ') <:, <:'i 1h (:,>'!' n 1" (:'>~ + i:,(.' ,:;;,. ~'","" + I''' !
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'7? comc)rOVaCJamE?n te qu.i t.adas ~ bern como, das met-'c2<.dor ias produz.i d2<.s
pelo P!'-~7:st,:3.dcw df? set'-v.iij:OS 'fora do loc2\1 d2<. obra E,;> nela aplicada
nos casos previstos nos itens 32 e 34 da lista de serviij:os de que
ti" ,',1.t."I. o .::\!,. t .. ,':'.:.0"

p~ráqr~fo 19 - considera-se pre~o do servi~o~ para efeito de cálcu-
lo do imposto, tudo o que for recebido em ~irtude da presta~~o de
!:;,(':':'I"vi~:o ~:;e.:íi:'" n.::l. con t.:;\ ou n7:'(c)..

{:)PT . 8~::I'- [) Cf.Jntr' ,i t1uin te de\!e t-l!3!\.:!uerel'- sua inscr' i ~:ào no Cadastr-cI
Mobiliário antes de iniciar suas atividades, inclusive os isentos,
i3.S~sociedi~.dE~s;irt-E?qulares 01...1.de f.::1.to, forTI€,;>cendo á Prefeit.ura C"IS

elementos e as informa~bes necessárias para a correta fiscalizaiào
do -I:.I":i.bl..l.to"

~

APT. 106 - A taxa de serviços urbanos, TSU - incide sobre a pres-
t.::qi:'~':I.o de sf2r'Vi,ço=., pÚblicos munic:í.pais,espec1.ficos E~ di.vi~:;:tv(.::':i.'::;!,
~7:'ff:?ti vamen te presti:3.c:lO!5 aD cc:mtr' .1.buin b? ou posto à sua dispos;i.,:<~'(o:,

relativas à limpeza pública e consequente coleta de lixo e demais
~::.(,.:.1"\-':1.~:o~:; n~t(o comp !"f::'~f:::'mdi do~:; n i:\ eh.:.:.'1':i.n i ç;:~~(o do .,:\I,.t :i.q o :I.4:!. de~:; ti:i. L.(.::.:i. ..

ART. 167 - Nenhum tributo será exigido ou alterado, nem qualquer
pessoa será considerada como contribuinte ou responsável pelo cum-
primento da obriqa~~o tributária, senào em virtude desta Lei ou de
L. (.:~ i ~:; 1..1.b ~:; (.:,' q 1..1.f.:. n t (.:.: "

ART. 173 - Sào autDridades fiscais, para efeitD desta L.ei, as que
'i:.(.:,.(I1 .:i 1..1.I,":i.~:;d :í, ~:'/.:Ú:) (.:,' CDm p~:': t(;~n ci. ,',\ d ef :1.n :i. eL:... (.::.iI't L.(.:~:i. ~::. f:~ i"i:':~q 1..1.1,:'.i!'!f!.'n t.o~:; ..

--
f~Rr.. :::A~:~"" Todo~:;. O~:; i:\tO~::. j'''(':':'l,':i.t:i.vo!::. ~'I m"lt(::;'!''':i..,:\ 'fi~:;.c~l ~::.';:õ'!"~'!\oP!",':i.t:i.Ci:"'''''

do'::; d e n t ,."o ci C)~:;. P I" ,':1.z o ~:; '1' :i. :":":'.d o ~::. n .::... 1 (':õ'(i i ~::.l "". !i:'~~:D tI" :í. b u t .:f,.I" :i. .:,1...
--

parágrafo 19 - Os prazos serào cont1.nuos, excluido no seu inicio e
incluido o vencimento..

p':",I"ágr"c:.do 2Ç,J -- Os pr'a~~c)ssomente '.:'je iniciam ou vencem em dia de
expediente normal na Prefeitura ou estabelecimento de crêdito,
prorrogando-se, se necessário, até o primeiro dia dtil sequinte..

PIF<T. ~)4::::; -- Fica o Pre'feito I"lunicipal <'..<.utor-izadoa. b2<,i;.;al'" prf?ço~::,

públicos par21 obt.er' o ress2\rcimento de pre~~a. ,-:;,tJ:o de serviG,~os cie
""'hl-~' 1-1'1"'1"'("":_' '111 -ir-ril""'."::,! r-li t .."'r' -. .- ',~,-"".,,...11<::\.--. r e ,:-a m~:... _"I..<::\J. L 1._.-I.- t r --<c.1 ,..J-. de :-.>Lla _I_ua ..,?t:..! n <::\ DF 9 dn.1. ..:.<::\".,::1.\...

e explora~~o de atividades econOmicas..

\. ./
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'Prefeitura Municipal de Parauapebas

dédm.arancisco dtlves de cSousa

(~IRr" 344 - Consideram-se integradas à presente Lei as tabelas
"'\

do,:".

<::(ne>:DS I a X, que a.CDmpant!8.m este instr-umento lega.l, bem como a

planta de valores de terreno e planta de valores de construçâo.

ART" 345 - Fica instituida a UNIDADE FISCAL DO MUNICIPIO (UFM)" no
valor- de R$ 4,00 (quatr-D r-eais), a par-tir-da data de sua publica-
~âo, para o cálculo da taxas e das penalidades pecuniárias e para
,:"ld o ç',~'io cI FI.' P IrC, ceci :i. (I";(.:.:'n to d ,':\ ,',I.d m:i. n :i, ,:". tI" i.:"I!<)!(o tI" :1. bu t.::i.I" :i. .::'( ,:). (.:~ 1 "". I"E~ 1;,:( c:i. On i.:).""

c!,:". .

ART. ::::A!:3 -.. Esta Lei entr-2u";;;iem vigor- na. data de sua publ ica~::~'{C)
ficando r-evogadas as Leis nQ. 001/89, 005/89, 034/89, 149/90,
1057/93 e as demais disposi~6es em contr-ár-ior-essalvado o disposto
no tIF~T" :l.ón""

"-, Gabinete do Prefeito Municipal de Parauapebas aos vinte
e dois dias do mês de dezembro de :1..994"

FRANCI S DE SOUSA.
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